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EXTRATO DA ATA 

Recurso extraordinário 64.440 - RS -
ReI. Ministro Barros Monteiro. Recte. União 
Federal. Recdo. Joaquim Farias Badke (Adv. 
Felipe Machado Carrion). 

Decisão: Não conheceram, de ambos os re
cursos, unânimemente. Falou pelo recdo. o 
Dr. Felipe Machado Carrion. Pela União Fe-
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deral usou da palavra o Dr. Oscar Correia 
Pina, Procurador-Geral da República, subs
tituto . 

Presidência do Sr. Ministro Vítor Nunes, 
na ausência do Sr. Ministro Lafaiete de An
drade, Presidente. Presentes à sessão os Srs. 
Ministros Osvaldo Trigueiro, Djaci Falcão, 
Rafael de Barros Monteiro e o Doutor Oscar 
Correia Pina, Procurador·Geral da Repúbli
ca, substituto. 

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - CORREÇÃO MONETARIA 

- Cabe a correção monetária na chamada desapropriação indireta. 

- Interpretação da Lei n.O 4.686, de 1965. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDER.\L 

Departamento de Estradas de Rodagem versus Maria RigoIdi e cutra. 
Recurso extraordinário n.O 64.809 - Relator: Sr. Ministro 

VÍTOR NUNES LEAL 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do 
Supremo Tribunal Federal, na conformidade 
da ata do julgamento e das notas taquigrá
ficas, por unanimidade de votos, não conhe
cer do recurso. 

Brasília, 23 de setembro de 1968. - Vitor 
Nunes Leal, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Vitor Nunes - Em caso de 
desapropriação indireta, a 5.a Câmara Civil 
do Tribunal de Justiça de São Paulo (fls. 150 
- AC 158.645, de 27-10·67), Relator o Se· 
nhor Desembargador Ferreira Prado, conce
deu a correção monetária, porque havia de
corrido mais de um ano desde o laudo do 
terceiro perito, datado de 3-11-65. 

O Departamento de Estradas de Rodagem 
de São Paulo interpôs recurso extraordinário, 
fundado sômente na letra a (fls. 153). Ar
gumenta que a Lei n.o 4.686/65, que esta
beleceu o princípio da correção monetária 
na desapropriação, limitou·se a acrescentar 
um parágrafo ao art. 26 do Decreto·lei nú
mero 3.365, de 21-6·41. Isso evidencia que 
essa lei só se aplica ao processo específico de 
desapropriação, e não às ações de indeniza-

ção que a prática forense apelidou de desa
propriação indireta. Em tal sentido vem de
cidindo o Tribunal de Justiça de São Paulo: 
1.0 Grupo de Câmaras Civis, Embargos 
143.760 e 148.787. 

Por outro lado, diz o recorrente, não se 
poderia dar aplicação retroativa à Lei nú
mero 4.868/65. No caso dos autos, em que 
a ocupação se deu em 1949, o autor se be
neficiou da valorização resultante da obra, e 
só propôs esta ação quase quinze anos de
pois, em abril de 1963. De resto, estaria con
sumada a prescrição qüinqüenal, por fôrça 
do Decreto n.O 20.910, de 6-1-32, que foi es
tendido às autarquias pelo Decreto·lei nú· 
mero 4.597-42. 

Um dos acórdãos das Câmaras Civis do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, que o re
corrente citou, observa (fls. 156): "A admi
tir-se ( ... ) a correção, ela sômente seria 
permissível depois de um ano da data do 
laudo de avaliação ( ... ). Quer dizer, só a 
partir de então fica o expropriante sujeito 
à correção monetária". 

O recurso foi admitido (fls. 162), não por
que o acórdão houvesse negado vigência à 
lei questionada, mas porque "não ficou de 
todo estranho ao preceito de irretroativida
de ( ... ), acrescendo nova parcela à obriga
ção primitiva, por efeito de texto ulterior". 
Quanto à prescrição, notou o despacho de re-
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cebimento do recurso que a matéria não foi 
ventilada no acórdão recorrido. 

Nas contra·razões (fls. 167), o recorrido, 
além de argüir a falta de pre-questionamen
to da prescrição (Súmulas 282 e 356), pondera 
que não se aplicaria o prazo de cinco anos, 
da lei especial, nem o de dez, da prescrição 
entre presentes, porque os litigantes, no caso, 
são ausentes: as recorridas residem no Muni
cípio de Pindorama e o Departamento re· 
corrente tem sua sede na Capital (São Paulo). 
Finalmente, essa matéria ficou preclusa pelo 
despacho que julgou saneado o processo, por
que o Departamento nenhum recurso inter· 
pôs naquela oportunidade. 

VOTO 

o Sr. Ministro Vitor ,\'zlI1es (Relator) -
julgamos um caso, nesta Turma, de desa· 
propriação indireta, (Recurso extraordinário 
n.O 59.048, 16·5-66), onde a correção mone
tária foi levada em conta, pela justiça local, 
mas não por aplicação da lei específica, se
não como critério para se fixar o valor da 
indenização devida pela Petrobrás. Entende
mos que estava em causa a apreciação da 
matéria de fato e não conhecemos o recurso. 
Em outro ca~o, o Plenário mandou subir o 
recurso extraordinário em que se discutia a 
aplicação da Lei n.O 4.686, sem contudo an
tecipar o seu julgamento (embargo no agra
vo n.O 31.489, 26-10-67). Tenho a im
pressão de já havermos apreciado o assunto 
em outro processo, mas não fiz anotação a 
respeito. 

I'arece-me razoável aplicar-se a correção 
monetária nas chamadas desapropriações in
diretas, para não premiarmos êsse procedi
~ento. i~regular da Administração, que fica
na sUJezta ao encargo legal, se tivesse pro
posto, regularmente, a ação expropriatória 
típica. O expropriante não pode ser benefi
ciado, quando transferia, para a outra parte, 
o encargo de promover ação judicial para 
obter a indenização devida. 

É certo que a Lei n.O 4.868, na sua expres
são literal, se limitou a alterar dispositivo da 
lei de desapropriação, parecendo ter ficado 
adstrita a êsse processo especial. Na verdade, 
porém, estabeleceu um princípio nôvo que 
tende a ser ampliado a outros casos em que, 
anàlogamente, a composição do dano tenha 
de ser a mais justa possível. A chamada de
propriação indireta é uma situação híbrida, 
em que se reúnem aspectos do processo ex
propriatório e da ação de indenização. Ten
do sido o recurso interposto somente pela 
letra a, não se pode ver no caso a negativa 

de vigência da lei, a que se refere a Cons
tituição. 

Também não cabe o recurso no tocante à 
prescrição: em primeiro lugar, não foi a ma
téria prequestionada (Súmula 286); em se· 
gundo, já decidimos não ser aplicável a preso 
crição qüinqüenal à desapropriação indireta 
(recurso extraordinário n.O 56.705, 10-9·65; 
agravo n.O 37.155, 29-4-66); em terceiro, o 
prazo de dez anos, do Código Civil, art. 177, 
não se aplica a pessoas domiciliadas em mu
nicípios diversos. 

Restaria a alegação de retroatividade. Mas 
êste aspecto é comum à ação especial de de· 
sapropriação e à chamada desapropriação in
direta. E em relação à primeira, o Tribunal 
já repeliu a argüição de inconstitucionalida· 
de relacionada com êsse aspecto (recurso ex· 
traordinário n.o 63.218, 63.318 e 63.329, de 
18-4-68). Desde que aplicável a correção à 
desapropriação indireta, aquêles pronuncia· 
mentos têm aqui inteira adequação. 

Pelos motivos expostos, não conheço do 
recurso. 

VISTA 

O Sr. Ministro Barros Monteiro - Sr. Pre· 
sidente, peço vista dos autos. 

EXTRATO DA ATA 

RE 64 809 - SP - ReI., ~Iinistro Vítor :\'u· 
nes. Recte. Departamento de Estradas de Ro· 
dagem (Adv. Valter Regina). Recdos. Maria 
Rigoli e outra (Adv. Valter Serante). 

Decisão: Adiado, pelo pedido de vista do 
Sr. Ministro Barros Monteiro, após o voto 
do Relator que não conhecia do Recurso. 

Presidência do Sr. Ministro Vitor :\'unes, 
na ausência do Sr. Ministro Lafaiete de An· 
drada, Presidente. }'resentes à sessão os Se
nhores Ministros Osvaldo Trigueiro, Djaci 
Falcão, Rafael de Barros "Ionteiro e o Dou· 
tor Oscar Corrêa Pina, Procurador·Geral da 
República, substituto. 

Brasília, 16 de setembro de 1968. - Alber· 
to Veronese Aguiar, Secretário. 

voro 

(Pedido de Vista) 

O Sr. Ministro Barros ilfonteiro - Sr. Pre· 
sidente: 

Em prúcesso de desapropriação indireta, o 
acórdão de fls. 150-151, da Quinta Câmara 
Civil do ego Tribunal de justiça de São Paulo 
assentou o seguinte: 

"Atende-se ao pedido de aplicação da cor· 
reção monetária ao valor da condenação. O 
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lauro do terceiro perito é de 3-1-65, decor
rendo, portanto, mais de um ano, cabendo o 
pedido de fls_ 137"_ 

Manifestou o Departamento de Estradas 
de Rodagem daquele Estado recurso extraor
dinário, unicamente pela letra a, argumen
tando que a Lei n.D 4_686/65, que instituiu 
o princípio da correção monetária nas desa
propriações, limitou-se a acrescentar um pa
rágrafo ao art. 26 do Decreto-lei n.a 3.365. 

Disciplinando êste o processo da expropria
ção pela entidade de direito público, não 
deve ser aplicado à ação ordinária de inde
nização, também chamada de desapropriação 
indireta, que se rege pelo Código de Pro
cesso Civil. 

Estou de acôrdo com V. Exa., não só à 
vista do precedente invocado, como também 
porque me parece razoável aplicar-se a cor
reção monetária na denominada desapropria
ção indireta, para não premiarmos, argumen
ta bem V. Exa., "êsse procedimento irregu
lar da Administração, que ficaria sujeita ao 
encargo legal se tivesse proposto, regular
mente, a ação expropriatória típica. O ex-
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propriante não pode ser beneficiado, quando 
transferir, para a outra parte, o encargo de 
promover ação judicial para obter a indeni
zação devida". 

E, como no que toca à invocada prescrição 
não foi a matéria prequestionada e é a retro
atividade comum às duas ações - de desa
propriação e indireta, tambêm não conheço 
do recurso, acompanhando o voto de Vossa 
Excelência. 

EXTRATO DA ATA 

RE 64.809 - SP - ReI., Ministro Vitor 
:"\unes. Recte. Departamento de Estradas de 
Rodagem (Adv. Valter Regina). Recdos. IHa
ria Rigoldi e outra (Adv. Valter Serante)_ 

Decisão: Não conheceram, unânimemente_ 
Presidência do SI. Ministro Vitor Nunes, 

na ausência do Sr_ Ministro Lafaiete de 
Andrada, Presidente. Presentes à sessão os 
Srs. Ministros Osvaldo Trigueiro, Djaci 
Falcão, Rafael de Barros Monteiro e o Dou
tor Décio Miranda, Procurador-Geral da Re
pública. 

CONCORRENCIA POBLICA - ANULAÇÃO 

- Celebrado contrato de compra e venda de imóvel em virtl/de de 
concorrência não pode a administração pública anulá-lo por ato unilateral_ 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Mário Ceregatti e sua mulher versus Prefeitura Municipal de Moji-~Iirim_ 
Recurso de mandado de segurança n.a 16.724 - Relator: Sr. Ministro 

GO:-;ÇALVES DE OUVElRA 

ACÓRD.'i:o 

Vistos, etc. 
Acorda a Terceira Turma do Supremo 

Tribunal Federal, por decisão unânime, dar 
provimento em parte, de acôrdo com as no
tas taq uigráficas . 

Custas na forma da lei. 
Brasília, 19 de abril de 1968. - Gonçal

ves de Oliveira, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Gonçalves de Oliveira 
- Mário Ceregatti impetrou mandado de 
segurança contra o ato do Prefeito Munici-

pai de Moji-Mirim que anulou, cinco anos, 
depois de realizada, uma concorrência sô
bre venda de imóvel. 

Fundou-se o Prefeito no êrro do edital 
quanto à área do terreno - 6.163,40m· 
quando a área do imóvel é de 61. 634m2

, 

além de que, entre a publicação do edital 
e a abertura das propostas não teria decor
rido o prazo de 15 dias a que se refere o 
Regulamento Geral de Contabilidade Públi
ca; falta de laudo de avaliação e outras 
irregularidades. 

O que assinalou o impetrante é que só
mente 5 anos após a concorrência, quando 
já até teria decorrido o prazo de prescri
ção, por êrro, é que se lembrou a Prefeitu-




